
LEI MUNICIPAL N.º 6.610, DE 12 DE SETEMBRO DE 2007.

Inclui  o Banco Schahin na Lei  nº 6.098,  
de 22 de julho de 2004, que autoriza o Po-
der Executivo a firmar convênio.

ALEXANDRE A. GOELLNER, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluído o Banco Schahin na Lei nº 6.098, de 22 de julho de 
2004, que autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio para disponibilizar 
aos servidores municipais a concessão de empréstimos mediante consignação em fo-
lha de pagamento.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 12 de setembro de 2007.

                        ALEXANDRE A. GOELLNER
                         Prefeito
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